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PORTARIA Nº 50, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 

 
“Dispõe sobre gratificação ao servidor que 

especifica” 
 
    CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Presidente Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc..., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.134, de 28 de fevereiro de 2024 em 
que dispõe sobre a instituição de uma gratificação especial para o servidor 
que desempenha as atribuições de Secretário da Junta Militar;  
 
CONSIDERANDO que o art. 1º dispõe  uma gratificação especial no valor de 
R$ 1.220,00 (mil duzentos e vinte reais), destinado ao pagamento do servidor 
que exercer as funções de Secretário da Junta Militar Neste Município;  

 
    R E S O L V E: 
 
    Art. 1º - Conceder ao servidor MARCO ANTONIO 

GARCIA, ocupante do cargo efetivo de auxiliar administrativo, desta 
municipalidade, uma gratificação no valor de R$ 1.220,00  (mil duzentos e 
vinte reais), conforme o art. 1º caput.  
 
 
    Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrários. 
 

Registre-se e Publique-se 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 

  
Presidente Alves, 14 de março de 2024 

 
CRISTIANO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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